
 

 

Lei n.º 2469                                                                    De 02 de Junho de 2006 
 

 

 

DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
APROVA e eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte lei: 

 

 

  Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a conceder a permissão 

de uso de bem público á Associação dos Fretes Livre de Araguaína, nos seguintes pontos da 

cidade, conforme segue: 

 

Ponto 01 
DISCRIÇÃO 

Estacionamento em frente ao Posto Jaó, na Av. Filadélfia 

  

Ponto 02 
DISCRIÇÃO 

Estacionamento Praça do Galo, na Av. Cônego João Lima 

 

Ponto 03 
DISCRIÇÃO 

Estacionamento São João, na Av. Filadélfia 

 

Ponto 04 
DISCRIÇÃO 

Estacionamento Mercado Municipal, na Rua 21 de Abril 

 

  Art. 2º.  A concessão de que trata o Art. 1º, é em caráter personalíssimo e precário, 

podendo ser revogada sobrevindo interesse público. 

 

  Art. 3º. O Poder Executivo Municipal determinará a forma de permissão, podendo 

utilizar a forma gratuita, devidamente justificada. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de Junho de 2006. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 


